
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

    PORTARIA TRT13 SGP N.º 024, DE 26  DE MARÇO DE 2024

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no exercício de suas atribuições legais e 
regimentais e tendo em vista a informação da Coordenadoria de Saúde 10.126/2024,

RESOLVE:

I - Tornar sem efeito a Portaria TRT13 N.º 017/2024, publicada no dia 

19.3.2024 no DEJT-Adm.

Cientifique-se e publique-se no DEJT-Adm.

THIAGO DE OLIVEIRA ANDRADE
Desembargador Presidente
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